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—Presidente da Camara— 
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PROJETC) )E LEI NQ 55/92 

D flMTNAÍn A RIJA 37 DO, BAIRRO CIDADE ¶3ATLITE DE 

"RUA J9PE ALTPTr DE CAMPflS". 

A, Carnara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART Ø  19 - Fica denominada e Rue 37 do Rairro Cidade Satlite de RUA "JOSÉ 

AL?PIC) DE CAMPr". 

A9T, 29 - Revogam—se es dispnsiçes em ntrrio, entrando esta Lei em 

vigor ria data de sua publicaço. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PROJETO DE LEI NQ 89/92 

DA DQMINAÇO A RUA 37 DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE 

DE RUA"JCSÊ ALÍPIO DE CAMPOS" 

A. Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12-.  Fica denominada a Rua 37 do Bairro Cidade Satélite de 

Rua "JOSÉ ALÍPIO DE CAMPOS". 

ART. 2- Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE MAIO DE 1992. 

t 1~ 
EREADORA MiARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

Prestde1 



PROJETO DE LEI NQ 88J92 

DA DENOMINAÇÃO Á RUA DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE 

DE RUA"JOSÊ ALÍPIO DE CAMPO-0" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12-. Fica denominada a Rua 37 

Rua "JosÊ AUPIO JE cAMPOs". 

 

do Bairro Cidade Satélite de ' 

  

ART. 2- Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vitr 
na data de sua publicação. 

SLA DAS SESSÕES, 04 DE MAIO DE 19E)2. 

UEREADORA M\9,1A DE LOURDES DA SILVA SOUZA 
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C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

JUSTIFIcTIVA (PROJETO DE LEI NQ 88/92) 

JOSÉ ALÍPIO DE CAMPOS nasceu em Conselheiro Lafaiet, 

no dia 25 de dezembro de 103, Filho de Alípio Santan. de Campos e D. 

Maria José de Jesus. 

Casou-se com Olivia Maria de Jesus com quem teve 06' 

filhos. 

José Alípio sempre trabalhou na lavoura, dando teste-

munho de que a terra 6 nossa me dadivosa. 

Era um homem comunicativo e transmitia uma grande ale 

gria. 

Faleceu no dia 25 de agosto de 1982, deixando-nos o 

seu exemplo de trabalho e dedicaçac. 

A aprovação deste, proporcionara grande orgulho aos o 
seus familiares. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE M\IO DE 1992. 
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JUSTIFIC\TIVA (PROJETO DE LEI NQ 88/92) 

JOSÉ ALtPIO DE CAMPOS nasceu em Conselheiro Lafaietq, 

no dia 25 de dezembro de 1903. Filho de Alípio Santana de Campos e D. 

Maria José de esus. 

Casou-se com Olivia Maria de Jesus com quem teve 06' 

filhos. 

José AlÍpio sempre trabalhou na lavoura, dando teste- 

munho de que a terra à nossa me dadivosa. 

Era um homem comunicativo e transmitia uma grande ale 

gria. 

Faleceu no dia 25 de agosto de 1982, deixando-nos o 

seu exemplo de trabalho e 4dicaço. 

A aprovação deste, proporcionará grande orgulho aos 

seus familiares. 

GALA DA,S SEDES, 04 DE IO DE 1092. 

ViREWORA R1 ADES DA SILVA SOUZA 
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PARECER DA CI33110 DE LEGILAÇXO, JUSTIÇA E REDAÇX.O 

AO PROJETO DE LEI N9 88/92 

RLATÓRIO: 

Projeto de Lei que dá denominaço 

a via pública. 

puNDA1ETTAçXo; 

O Projeto de Lei em apreço obe.ece 

aes crítrie!3 legais para sua tramitação regimental. 

t• '. c
,  n,lC C,JJL 

Antas da aprovago deste Projeta 

&e Lei que o mesmo seja remetido à Comi-13o de Econo—

mia, Politica Urbana e Rural, para criterioso parecer 

P3 V/9 2 à

'oçç. 
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PACER COMIEO DE ECONOMIA, POL1TICJ\ UFBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N9 882 

RELATÔAIO 

Projeto da Lei que dá denominação à Via Pública. 

í:1J [Y\MEN TAC.O 

O Projeto está dentro das especificações, portanto, 

[,à de se considerar legal a sua tramitação, 

  

      

     

o 

 

CONLUSO 

   

     

      

      

");nos de prr favor.vel que o referido Projeto' 

snj.. ercarninhdo aprecioc cb Senhores Vreadres rn Plen€rio. 

 

SALA L3 úMISE,12 de raio de 1U92. 
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SALA DAS CDMTSSE3, 23 )E WNHC DE 2. 

APROVA 
4 ioia VER MA Cfl, VENCI"3 U.. s 

FREDO L 
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, 

R JflS EIJ)TrUIO DE ZA DIAS 

(*amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER )A I99 )E RC7 )AÇXr Afl PRrJTO 

)E LEI N9 e8/92 

A Comisso de R)AÇr & de carecer que o Projeto de Lei 

N9 Re/92 , deva or aprovado com a sua 9, ed3ço oriçp.  

nal. 

o 



MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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LEI II 3.Iô4192 

91 DIN*INAÇ2O À MIA 37 DO RAIRRO CIDADE SATLLITE DE 

9114 iost ALIP 10 DE CAMPOS". 

A Cs. Mui.1.lp.I d. C..w.Ihdn te.i.** dsmnt• e 
Pr&sI*s $s.140Ip6I ...... s.qwln*. Lei $ 

Afl, 1* e fjfl dsaalaSs e Ri. 379  á I.Irn CItd. seúli* d. 

Rue "Js. %Ifp10 de c..n. 

Art. 3' - ~0~94 ao dl ss íee a ..ntrL4 e,  .stresds ate 
Lei a vigor es áte de sia pubi 

M.et, flete, e tedes es evtel dedss e a • •sá•-

siesMe s a4. deste lei pwt.r.ana a.. • wra 

• . f.qa srlr de iet.irawvt. e. • sei. a •sst.. 

PAEICIO DA PREFEITURfr MUNICIPAL DE CONSILIIZIRO LAFARTE.  
I DE .nuso oc •nz. 

NOP.'AftALDO  FRANCISCO PElOtA. 


